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PORTARIA SEGES/MGI Nº 720, DE 15 DE MARÇO DE 2023, TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O
ART. 191 DA LEI º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá
optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido
inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com
as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras
nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 193 Revogam-se: (...) inciso II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois)
anos da publicação oficial desta Lei.

Objetivo
Fixar o regime de transição previsto no art. 191 da NLLC no âmbito da Administração Pública federal

direta, autárquica e fundacional.



Regra
Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de março de

2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os

derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas
publicações ocorram até 1º de abril de 2024, conforme cronograma constante no Anexo.



Exceções

1. Atas de registro de preços – poderão ser utilizadas por qq órgão da Adm Pública federal, estadual ou
municipal, mediante anuência do órgão gerenciador (art. 22 Decreto 7.892/2013)

2. Contratos com vigência indeterminado e os credenciamentos deverão ser extintos até 31/12/2024.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 11.345, de 1º de janeiro de 2023, e o
Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, resolve:

Art. 1º Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de março de
2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os
derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas
publicações ocorram até 1º de abril de 2024, conforme cronograma constante no Anexo.

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar
expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade competente até o
dia 31 de março de 2023.

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em
decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a
respectiva contratação, ao longo de suas vigências.

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação
de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, durante
suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

Art. 5º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativa AGU nº 36, de
13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas
contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 6º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que
trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 7º Os órgãos e as entidades não integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional que utilizam o Sistema de Compras do Governo Federal devem observar o regime de tran-



sição de que trata esta Portaria.

Art. 8º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão dirimidos pela Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que poderá expedir
normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRONOGRAMA PARA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Prazo para inserção
no sistemaInstruçãoDescriçãoRito

(1)
Licitação

Todas as modalidades
de licitação previstas
nas Leis nº 8.666/93,

10.520/02 e
12.462/11, inclusive

licitações para
registro de preços

Edital
Até 28 de março de

2024, às 16h

Prazo para
publicação no DOU

Até 1º de abril de
2024

(2)
Contratação direta

por valor

Abrange todas as
dispensas e

inexigibilidades de
licitação cujos valores

não ultrapassem os
previstos nos incisos I
e II do art. 24 da Lei nº

8.666/93 (vide ON
AGU 34/11)

Aviso ou ato de
autorização /

ratificação

Até 1º de abril de
2024

Não se aplica

(3)
Outras dispensas

Todas as dispensas de
licitação não

abrangidas no item (2)

Ato de autorização /
ratificação

Até 28 de março de
2024, às 16h

Até 1º de abril de
2024

(4)
Inexigibilidade

Todas as
inexigibilidades não

abrangidas no item (2)

Ato de autorização /
ratificação

Até 28 de março de
2024, às 16h

Até 1º de abril de
2024



Rua Salomé Leite Alvarenga, 86
Vila Verônica - Varginha/MG

(35) 2105-3105 

ATENÇÃO!

Tribunal firma entendimento sobre prazos para utilização da nova Lei de Licitações.

Processos nos quais houve opção por licitar ou contratar pela legislação antiga podem obedecer a
essas regras, desde que a opção seja feita até 31 de março de 2023 e haja publicação do edital até 31
de dezembro de 2023.

Por Secom TCU
22/03/2023

Em sessão plenária nesta quarta-feira (22/3), o Tribunal de Contas da União (TCU) apreciou
representação referente aos marcos temporais para utilização da Lei 14.133/2021, a Nova Lei de
Licitações.

A Corte de Contas decidiu, por unanimidade, que os processos licitatórios e os de contratação direta
nos quais houve a “opção por licitar ou contratar” seguindo a legislação antiga (leis 8.666/1993,
10.520/2002 e 12.462/2011) podem continuar obedecendo a essas regras, desde que a opção seja
feita até 31 de março de 2023 e a publicação do edital ocorra até 31 de dezembro de 2023. Os
processos que não se enquadram nessas diretrizes devem seguir as regras da Nova Lei de Licitações.

A expressão legal “opção por licitar ou contratar” contempla a manifestação pela autoridade
competente que opte expressamente pela aplicação do regime licitatório anterior, ainda na fase
interna, em processo administrativo já instaurado.

O Tribunal determinou à Secretaria de Gestão e Inovação (Seges), do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos (MGI), que faça os ajustes necessários na Portaria 720/2023. O relator
do processo é o ministro Augusto Nardes.


